
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal da Mulher e da Se-
cretaria Municipal de Saúde, 
realizará na próxima segun-
da-feira, 03 de novembro, 
o Encerramento da Cam-
panha Outubro Rosa, mo-
vimento mundial dedicado 
à conscientização, preven-
ção e combate ao câncer 
de mama. Durante todo o 
mês, diversas ações edu-
cativas e de cuidado foram 
promovidas no município. 
 
A programação acontecerá 
das 9h às 15h, na Praça do 
Bem-Estar, no Centro da ci-
dade. Inicialmente previsto 
para o dia 31 de outubro, o 
evento precisou ser adiado 
devido às condições climá-
ticas adversas. No entanto, 
toda a estrutura e ativida-
des planejadas foram man-
tidas, garantindo ao público 
uma jornada de acolhimen-
to, bem-estar e informação. 
 
A iniciativa tem como prin-
cipal objetivo promover o 
cuidado integral à saúde da 
mulher, com foco na preven-
ção, identificação de sinais 
precoces e no fortalecimento 
do autocuidado como instru-
mento de proteção à vida. 
A conscientização sobre o 
câncer de mama é essencial, 
uma vez que o diagnóstico 
realizado em estágios ini-
ciais aumenta significativa-
mente as chances de trata-
mento eficaz e recuperação. 

 

Durante o evento, serão ofe-
recidos serviços de marca-
ção de mamografia, aferição 
de pressão arterial e glicose, 
além de orientações sobre 
saúde da mulher, saúde do 
idoso, tabagismo, hansení-
ase, tuberculose e demais 
questões de saúde pública. 
Também estarão disponíveis 
testes rápidos para ISTs, 
possibilitando que a popu-
lação tenha acesso facilita-
do a exames e informações 
essenciais de prevenção. 
 
Além dos cuidados clínicos, 
o público poderá participar 
de aulas de dança, ativida-
des de yoga e defesa pes-
soal, promovendo bem-estar 
físico e emocional. 

Haverá ainda atendimento e 
orientações jurídicas, sociais 
e psicológicas, fortalecendo 
o apoio integral às mulheres, 
considerando suas múltiplas 
necessidades e realidades. 
 
 
A Prefeitura convida todas 
as mulheres, suas famílias 
e toda a comunidade a parti-
ciparem, contribuindo para o 
fortalecimento dessa rede de 
cuidado, prevenção e solida-
riedade.
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LEI Nº 2.773,
 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Institui o Selo Restaurante Amigo dos Au-
tistas no Município de Saquarema e dá 
outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o "Selo Restaurante 
Amigo dos Autistas", que será concedido 
aos restaurantes que adotem, no âmbito 
do Município de Saquarema, cardápios 
adaptados às necessidades das pesso-
as com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), com o objetivo de promover a in-
clusão e garantir acessibilidade alimentar 
para esse público. 
Parágrafo único. O cardápio adaptado 
deverá ser apresentado de forma a faci-
litar a compreensão e escolha dos itens 
pelos clientes com TEA, podendo incluir, 
mas não se limitando a itens como: 
I - utilização de símbolos e imagens para 
facilitar a leitura e a escolha;
II - inclusão de descrições claras e obje-
tivas dos pratos, de acordo com as pre-
ferências sensoriais do público com TEA; 
III - tradução de informações em lingua-
gem de fácil entendimento.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º O Município de Saquarema poderá 
promover campanhas de conscientização 
junto aos estabelecimentos do setor de 
alimentação, visando incentivar a adesão 
ao projeto, destacando a importância da 
inclusão e da adaptação dos cardápios 
para atender às necessidades de clientes 
com TEA.
Art. 4º O selo "Restaurante Amigo dos 
Autistas" poderá ser utilizado pelos esta-
belecimentos que aderirem à proposta de 
cardápios adaptados para promover a in-
clusão, podendo ser divulgado em mate-
riais promocionais, sites e nas instalações 
do restaurante. 
Art. 5º Não haverá imposição de custos 
ou obrigatoriedade para os estabeleci-
mentos que optarem por não participar 
do programa, sendo a adesão completa-
mente voluntária, com a proposta de in-

centivar o setor privado a adotar medidas 
inclusivas e acessíveis. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 059/2025.
Autoria: Vereador Wellington Estevão da 
Silva.
 

DECRETO Nº 3.096, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Institui a Política Municipal de Alfabetiza-
ção no Município de Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e;

Considerando o disposto na Lei nº 
9.394/1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional;
Considerando o disposto na Lei nº 
13.005/2014, que aprova o Plano Nacio-
nal de Educação – PNE;
Considerando o disposto na Lei Munici-
pal nº 1.427/ 2015, que adequa o Plano 
Municipal de Educação – PME;
Considerando o disposto na Lei nº 
13.146/2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência);
Considerando o disposto na Lei Munici-
pal nº 2.189/2022, que institui o Programa 
de Incentivo à Educação;
Considerando o disposto na Lei nº 
2.232/2022, que dispõe sobre o incentivo 
ao desempenho da escola e da valoriza-
ção dos profissionais do Magistério;
Considerando o disposto na Lei Munici-
pal Complementar nº 92/2024, que dispõe 
sobre a criação da Casa do Educador;
Considerando, ainda, o disposto no De-
creto nº 11.556/2023- MEC, que institui o 
Compromisso Nacional Criança Alfabeti-
zada e discorre sobre estratégias para o 
reconhecimento de boas práticas, no âm-
bito da alfabetização;
Considerando, finalmente, o disposto na 
Lei Municipal Complementar nº 100/2025, 
que dispõe sobre o Programa Escola 
Viva.
DECRETA
Art.1º Fica instituída na Rede Municipal 

de Ensino a Política Municipal de Alfabe-
tização, com a finalidade da implementa-
ção de ações com objetivo de assegurar 
a alfabetização dos estudantes até o final 
do 2º Ano do Ensino Fundamental e do 
Ensino Fundamental Noturno - EJA, a fim 
de garantir a aprendizagem dos alunos 
matriculados na idade certa e combaten-
do o analfabetismo funcional.
Art. 2º A Política Municipal de Alfabetiza-
ção dispõe sobre ações e diretrizes volta-
das à alfabetização e tem por finalidade:
I- elevar a qualidade do ensino e da 
aprendizagem no âmbito da alfabetização 
no município, sobretudo nos primeiros 
anos do Ensino Fundamental, visando al-
fabetizar os alunos até o final do 2º Ano, 
como proposto pela BNCC;
II- garantir o direito do estudante de ler 
com fluência, escrever e dominar os fun-
damentos da Matemática propostos para 
as turmas de alfabetização;
III- reduzir na Educação Básica o índice 
de distorção idade/ano;
IV- promover a recomposição da apren-
dizagem nas turmas de 3º ao 5º ano de 
escolaridade, visando concluir o processo 
de alfabetização.
Art. 3º São objetivos da Política Municipal 
de Alfabetização:
I- estimular a cooperação das famílias no 
processo de alfabetização, por meio de 
ações de integração entre a comunidade 
escolar;
II- priorizar a alfabetização de acordo com 
o proposto na BNCC, até o 2º ano do En-
sino Fundamental;
III- valorizar os professores e oferecer for-
mação continuada;
IV- incentivar a identificação precoce de 
dificuldades de aprendizagem;
V- elevar a qualidade do ensino e da 
aprendizagem no âmbito da alfabetização 
no município, sobretudo nos primeiros 
anos do Ensino Fundamental, visando al-
fabetizar os alunos até o final do 2º ano;
VI- implementar estratégias e ações que 
assegurem o direito do estudante de ler 
com fluência, escrever e dominar os fun-
damentos da Matemática propostos para 
as turmas de alfabetização;
VII- reduzir na Educação Básica o índice 
de distorção idade/ano;
VIII- implementar ações estratégicas que 
contribuam efetivamente para o cumpri-

 ATOS DA PREFEITA
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mento das metas 2, 4, 5 ,9 e 16   previs-
tas no Plano Municipal de Educação de 
Saquarema- PME, com foco na melhoria 
dos indicadores de alfabetização e na ga-
rantia do direito à aprendizagem;
IX- oferecer aos estudantes atividades de 
recuperação e recomposição da aprendi-
zagem especialmente direcionadas àque-
les que ainda não consolidaram plena-
mente o processo de alfabetização;
X- promover a formação continuada de 
docentes e equipes pedagógicas em prá-
ticas de ensino inclusivo e adaptação cur-
ricular, junto à Subsecretaria de Inclusão 
e/ou outros;
XI- assegurar que estudantes com de-
ficiências e transtornos tenham acesso 
a adaptações curriculares, por meio de 
ajustes no currículo, nos recursos didá-
ticos, nas metodologias de ensino e nos 
processos avaliativos, promovendo inclu-
são, participação e aprendizagem;
XII- implementar ações de alfabetização 
de jovens, adultos e idosos, com garantia 
de continuidade da escolarização básica, 
de forma a atender as demandas desses 
públicos e proporcionar condições para o 
exercício pleno da cidadania;
XIII- implantar avaliação anual própria em 
larga escala da Rede Municipal de Ensino 
aos estudantes do 1º ao 2º ano do Ensino 
Fundamental;
XIV- promover ações que visem à alfa-
betização das pessoas com deficiência, 
considerando as suas especificidades, 
inclusive a alfabetização bilíngue de pes-
soas surdas, sem estabelecimento de ter-
minalidade temporal;
XV- promover equidade educacional, con-
siderando as condições socioeconômi-
cas, éticos-raciais e de gênero.
Art. 4º A Política Municipal de Alfabetiza-
ção tem como público-alvo:
I- estudantes da Educação Infantil;
II- estudantes do 1º ano e 2º ano do Ensi-
no Fundamental;
III- estudantes da educação básica que 
não tiveram níveis satisfatórios de alfabe-
tização na idade indicada pela BNCC;
IV- estudantes da Educação de Jovens e 
Adultos;
V- estudantes com deficiência e transtor-
nos globais do desenvolvimento.
Parágrafo único. O público prioritário 
dessa política é o disposto no inciso II.

Art. 5º São agentes envolvidos na Política 
Municipal de Alfabetização:
I- Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, inclusão, Ciência e Tecnologia - 
SMECICT;
II- Subsecretaria de Políticas Públicas da 
Educação;
III- Casa da Avaliação;
IV- Casa da Formação;
V- Articuladores do Renalfa;
VI- Coordenadores Pedagógicos da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia - SME-
CICT;
VII- Gestores Escolares;
VIII- Orientadores Pedagógicos e Educa-
cionais;
IX- Professores atuantes nas turmas de 1º 
e 2º anos do Ensino Fundamental;
X- Professores atuantes nas turmas de 
ensino regular noturno da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, 1º e 2º anos;
XI- Professores da Classe Especial e Sala 
de Recursos;
XII- Equipe de Coordenadores Pedagógi-
cos da Casa da Avaliação;
XIII- Equipe de Coordenadores Pedagógi-
cos da Casa da Formação;
XIV- Família e comunidade escolar.
Art. 6º Para fins do disposto neste Decre-
to, considera-se:
I- alfabetização - desenvolvimento das 
habilidades de leitura de textos com a   
compreensão e domínio à produção de 
textos escritos;
II- letramento em Língua Portuguesa - uso 
da linguagem em práticas sociais de leitu-
ra e escrita;
III- analfabetismo - condição daquele que 
não sabe ler e escrever;
IV- analfabetismo funcional - condição da-
quele que possui habilidades limitadas de 
leitura e compreensão de texto;
V- alfabetização em Matemática - realiza-
ção de contagem e compreensão do sis-
tema de numeração decimal até a terceira 
ordem, com a resolução de problemas 
simples envolvendo as quatro operações 
fundamentais; reconhecimento e compa-
ração de figuras geométricas; compreen-
sões elementares de medidas de com-
primento, capacidade, massa, intervalos 
de tempo e valores monetários; leitura 
e compreensão de informações simples 
apresentadas em tabelas, quadros e grá-

ficos de barras;
VI- letramento em Matemática - uso de 
conceitos matemáticos em diferentes 
contextos e práticas sociais;
VII- compreensão de alfabetização e le-
tramento como processos indissociáveis. 
Art. 7º Constituem diretrizes para a imple-
mentação da Política Municipal de Alfabe-
tização:
I- priorização da alfabetização até os dois 
primeiros anos do Ensino Fundamental, e 
nas séries iniciais do ensino regular no-
turno- EJA;
II- incentivo às práticas de ensino para o 
desenvolvimento da linguagem oral, leitu-
ra e formação leitora a partir das etapas 
finais da Educação Infantil, consolidando 
nas séries iniciais; 
III- estímulo aos hábitos de leitura e escri-
ta de diferentes gêneros textuais; 
IV- estímulo à apreciação da diversidade 
literária por meio de ações que integrem 
alunos, com a contação de histórias pelos 
professores nas instituições municipais 
de ensino;
V- promoção da   prática cotidiana das fa-
mílias e/ou responsáveis de integração à 
leitura;
VI- estímulo aos hábitos de apreciação 
literária por meio de ações integradoras 
entre   a comunidade escolar e famílias;
VII- promoção a aulas de campos em bi-
bliotecas e outros espaços literários;
VIII- valorização e desenvolvimento de 
programas de formação continuada de 
professores com turmas em processo de 
alfabetização e gestores, assegurando 
que os profissionais estejam constante-
mente atualizados com as práticas de 
ensino de alfabetização e letramento nas 
áreas de Língua Portuguesa e Matemá-
tica; 
IX- valorização do professor, ora alfabe-
tizador, reconhecendo seu papel funda-
mental no processo de ensino-aprendiza-
gem; 
X- promoção de mentorias nas unidades 
escolares aos professores alfabetizado-
res, realizadas pela Equipe de Coorde-
nadores Pedagógicos da Subsecretaria 
de Políticas Públicas e Educacionais da 
SMECICT; 
XI- fortalecimento das equipes gestoras 
das instituições municipais de ensino por 
meio de formações continuadas anuais;



   

05

Ano VII ● Nº 1785
Sexta-feira, 31 de outubro de 2025

XII- fortalecimento das equipes pedagó-
gicas da SMECICIT com participação em 
formações continuadas, palestras ou con-
gressos, sempre relacionados à alfabeti-
zação e ao letramento; 
XIII- disponibilidade de materiais peda-
gógicos alfabetizadores para subsidiar o 
planejamento dos professores das séries 
iniciais; 
XIV- fundamentação nos estudos e en-
caminhamentos orientados pela BNCC 
e pelas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica.
Art. 8º A Política Municipal de Alfabetiza-
ção será implementada por meio de pro-
gramas e ações que incluam:
I- adesão aos programas desenvolvidos e 
ofertados pelos governos estadual e fede-
ral voltados à alfabetização; 
II- reorientações curriculares e estabele-
cimento de metas objetivas, propostas no 
Referencial Curricular para a Alfabetiza-
ção- Referencial Curricular;
III- disseminação de práticas e projetos 
pedagógicos exitosos nas etapas finais 
da Educação Infantil e séries iniciais- 
Mostra Pedagógica anual; 
IV- formação, durante o ano letivo, dos 
professores atuantes nas turmas de En-
sino Fundamental (1º e 2º Anos) e séries 
iniciais do regular noturno da Educação 
de Jovens e Adultos – EJA, voltada para a 
alfabetização e letramento;
V- oferta de cursos para implantação de 
formação continuada para professores 
alfabetizadores, ampliando e atualizando 
seus conhecimentos e desempenho pro-
fissional com alunos público-alvo da Edu-
cação Especial;
VI- gerenciamento de formação continua-
da para gestores escolares; 
VII- promoção de formação de professo-
res alfabetizadores, destinados à utiliza-
ção de materiais e recursos educacio-
nais didático-pedagógicos para ensino 
e aprendizagem de leitura, escrita e de 
matemática;  
VIII- desenvolvimento de ações de fortale-
cimento para combater a evasão escolar, 
as desigualdades socioeconômicas por 
meio do Programa Moeda Social para a 
educação pública;  
IX- recomposição de aprendizagens para 
estudantes que não tenham sido ple-
namente alfabetizados até o 2º ano do 

Ensino Fundamental, com apoio da me-
todologia de Classificação Digital para 
Reenquadramento de Aprendizagem; 
X- documentação das ações planejadas 
para recompor as aprendizagens dos es-
tudantes em processo de alfabetização, 
por meio de um plano de apoio pedagó-
gico; 
XI- incentivo à elaboração e à validação 
de instrumentos de avaliação e diagnós-
tico interno nas unidades escolares para 
acompanhar evolução da alfabetização;
XII- elaboração, organização e aplicação 
de avaliação externa de larga escala nas 
turmas do 1º e 2º Anos do Ensino Funda-
mental das unidades escolares de ensino;
XIII- promoção da Feira Literária Munici-
pal de Saquarema para incentivo e apri-
moramento do universo literário da comu-
nidade escolar;
XIV- premiação de incentivo à valorização 
da produção escrita do gênero literário 
poético;
XV- ampliação da carga horária dos alu-
nos no contra turno, favorecendo a inte-
ração com atividades extracurriculares, 
promovendo o desenvolvimento integral 
dos estudantes das séries finais do Ensi-
no Fundamental em situação de vulnera-
bilidade.
Art. 9º Constituem mecanismos de moni-
toramento e avaliação da Política Munici-
pal de Alfabetização: 
I- monitoramento e avaliação da qualida-
de, eficiência, eficácia e efetividade de 
programas e ações implementadas por 
meio da SMECICT; 
II- monitoramento da aprendizagem dos 
estudantes em processo de alfabetiza-
ção, pelos gestores e professores das 
unidades educacionais e Equipe de Ava-
liação e Monitoramento da Subsecretaria 
de Políticas Públicas de Educação;
III- acompanhamento dos registros das 
ações planejadas para recompor as 
aprendizagens dos estudantes em pro-
cesso de alfabetização;
IV- análise de resultados de avaliações in-
ternas e externas e incentivo ao uso des-
ses processos de ensino-aprendizagem; 
V- desenvolvimento de indicadores mu-
nicipais para avaliar a eficácia escolar na 
alfabetização, que priorizem a fluência em 
leitura oral, a competência leitora, a profi-
ciência em escrita e em Matemática;

Art. 10 Compete à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia a coordenação, acompanha-
mento, monitoramento e execução da Po-
lítica Municipal de Alfabetização. 
Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Municipal de Educação assessorar, orien-
tar e acompanhar a execução da Política 
Municipal de Alfabetização.
Art. 11 Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 31 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.153,
 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
001/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97, de 13 de novem-
bro de 1993 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 001/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.154,
 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
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de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97, de 13 de novem-
bro de 1993 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 002/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE DISPENSA
 ELETRÔNICO Nº 90010/2025

 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de fragmentadora de 
papel, com o objetivo de atender às ne-
cessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, visando o descarte seguro e 
sigiloso de documentos oficiais, conforme 
processo administrativo nº 10.283/2025.
Data final de apresentação de propos-
tas: 6/11/2025 às 10h horário de Brasília.
Prazo de disputa: 06 horas.
Obs.: O aviso detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
comprasnet.gov.br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90084/2025 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de cosméticos e de-
mais itens de consumo para a confecção 
de kits oncológicos a serem distribuídos 
pelo Centro de Apoio a Pacientes Onco-
lógicos – C.A.P.O., no âmbito da com-
petência da Secretaria Municipal da Mu-
lher, conforme processo administrativo nº 
8.134/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 17/11/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO TERMO DE DES-
TITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO DE 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.738/2025.
Contrato nº 063/2025.
1 - Fica destituído o servidor Flavio Ma-
cedo Guimarães, matrícula nº 956662, da 
função de fiscal titular.
2 - Fica designado o servidor Marcelo 
Bittencourt Romeiro Filho, matrícula nº 
961651, para exercer a função de fiscal 
titular.
3 - Em razão da destituição e designação 
informadas acima, a Comissão de Fiscali-
zação passa a ser composta da seguinte 

maneira:
- Rosely de Freitas Mendonça Gomes, 
matrícula nº 59943, como gestor do con-
trato; 
- Marcelo Bittencourt Romeiro Filho, ma-
trícula nº 961651, fiscal titular;
- Raphael Ruiz Sanzana matricula nº 
964497, fiscal suplente.
Saquarema, 1º de agosto de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE
 HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 5.961/2025.
Modalidade: Chamamento Público nº 
001/2025.
Objeto: Realização de atividade de inter-
mediação da participação de Editoras/Dis-
tribuidoras e/ou Livreiros, na FLIS – Feira 
Literária de Saquarema/RJ, que ocorrerá 
nos dias 11 de novembro de 2025 a 21 de 
novembro de 2025, com a provisão dos 
serviços de logística e operacionalização 
de Vale Livro (Cartões RFID – SMART 
CARD) para distribuição aos professores, 
suporte pedagógico, articulares e alunos 
da Rede Municipal de Ensino, com a fina-
lidade de atender a Prefeitura Municipal 
de Saquarema.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório e 
adjudico em favor da Organização da 
Sociedade Civil a Associação Brasilei-
ra de Difusão do Livro - ABDL, CNPJ nº 
59.833.673/0001-75, situada na Rua Mar-
quês de Itú, nº 408 – Cj. 71, bairro Vila Bu-
arque, na cidade de São Paulo, os itens 
1 e 2, no valor total de R$ 5.995.000,00. 
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO
 DE INEXIGIBILIDADE

 DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 18.473/2025
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo, confirmado através da emis-
são do parecer favorável da Assessoria 
Jurídica e ainda da análise conclusiva da 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Controladoria Geral do Município, a inexi-
gibilidade de licitação, em favor da empre-
sa Jotapontope Músicas e Canções Arte 
Brasil LTDA, CNPJ nº 24.511.983/0001-
99, situada à Avenida Diniz, nº 101, bairro 
Vila Martins, Carapicuíba/SP, CEP: 06315-
390, para fins de contratação do talk show 
artístico Jota.Pê no dia 17/11/2025, para 
programação cultural da IV Feira Literária 
de Saquarema (FLIS), no valor total de R$ 
75.000,00, com fundamento no artigo 74, 
inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 27 de outubro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE INEXIGIBILIDADE

 DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 18.474/2025
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo, confirmado através da emis-
são do parecer favorável da Assessoria 
Jurídica e ainda da análise conclusiva 
da Controladoria Geral do Município, a 
inexigibilidade de licitação, em favor da 
empresa FCN Comunicação e Palestras 
LTDA, CNPJ sob o nº 52.276.673/0001-
72, situada à Rua João Alcino Sturmer, nº 
626/101, Bairro Santa Catarina, Caxias do 
Sul, Rio Grande do Sul/RS, CEP: 95.032-
180, para fins de contratação da palestra 
Carpinejar, no dia 15/11/2025, para pro-
gramação cultural da IV Feira Literária de 
Saquarema (FLIS), no valor total de R$ 
55.000,00, com fundamento no artigo 74, 
inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 27 de outubro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO CONTRATO
 N° 146/2025

Processo Administrativo nº 12.159/2025
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 023/2024, Pregão Eletrônico nº 
09/2024 - Assembleia Legislativa do Esta-
do do Maranhão.
Contratante: Município de Saquarema. 
Contratada: Citiesoft Tecnologia da Infor-

mação LTDA, CNPJ nº 31.348.963/0001-
04.
Objeto: Fornecimento de licenças, ins-
talação, configuração, hospedagem, trei-
namento e suporte técnico de plataforma 
de desenvolvimento de baixa codificação, 
bem como a prestação de serviços. em 
modelo ágil de desenvolvimento, manu-
tenção corretiva e evolutiva, de aplica-
ções sob demanda em regime de fábrica 
de software.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor	 Total	 do	 Contrato: R$ 
3.597.186,00.
Dotação Orçamentária:
PT: 19.126.0024.2.078;
ND: 3.3.90.40.11.00;
Fonte: 170401;
PT: 04.126.0024.2.057;
ND: 3.3.90.40.10.00;
Fonte: 270500.
PT: 04.126.0024.2.057;
ND: 3.3.90.40.09.00;
Fonte: 270500.
Saquarema, 29 de outubro de 2025.
Ruan Guimarães Barros
Subsecretário Municipal de Gestão, Ino-
vação e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 12.159/2025
Contrato nº 146/2025.
Ficam designados os servidores Marcelo 
Almeida da Cunha, matrícula nº 9508598, 
para exercer a função de gestor do con-
trato, Flavio Macedo Guimarães, matri-
cula nº 956662, para exercer a função de 
fiscal técnico e Fernanda Nascimento de 
Oliveira, matrícula nº 931161, para exer-
cer a função de fiscal administrativo do 
referido contrato.
Saquarema, 29 de outubro de 2025.
Ruan Guimarães Barros
Subsecretário Municipal de Gestão, Ino-
vação e Tecnologia.

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 002/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco, aten-
dendo a convocação realizada através do 
Edital nº 26, de 24 de outubro de 2025, 
do concurso público nº 002/2022, publi-
cado no DOS nº 1.773, de 14 de outubro 
de 2025, páginas 08 e 09, compareceram 
ao Departamento Pessoal, localizado na 
Prefeitura Municipal de Saquarema, Rua 
Coronel Madureira, 77, no Centro, Saqua-
rema/RJ, os candidatos aprovados e clas-
sificados no respectivo Concurso Público, 
abaixo relacionados, para realização de 
exame admissional, avaliação médica e 
apresentação de documentos e habilita-
ções exigidas para provimento de cargo.

Saquarema, 29 de outubro de 2025.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 53

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e cinco, aten-
dendo a convocação realizada através do 
Edital nº 53, de 13 de outubro de 2025, 
do concurso público nº 001/2022, publi-
cado no DOS nº 1.773, de 14 de outubro 
de 2025, páginas 08 e 09, compareceram 
ao Departamento Pessoal, localizado na 
Prefeitura Municipal de Saquarema, Rua 
Coronel Madureira, 77, no Centro, Saqua-

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
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rema/RJ, os candidatos aprovados e clas-
sificados no respectivo Concurso Público, 
abaixo relacionados, para realização de 
exame admissional, avaliação médica e 
apresentação de documentos e habilita-
ções exigidas para provimento de cargo.

Saquarema, 29 de outubro de 2025
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 11/2025

Processo Administrativo nº 47/2025.
Modalidade: Dispensa de Licitação – 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Contratante: Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Saquarema – 
IPRES.
Contratada: Empresa MAP Data Tec-
nologia, Informática e Comércio LTDA, 
CNPJ n° 66.582.784/0001-11.
Objeto: Aquisição de 30 licenças vitalí-
cias do Pacote Office para os 30 compu-
tadores do IPRES.
Prazo de Vigência: Até 23 de dezembro 
de 2025.
Valor Total do Contrato: R$ 35.442,90.
Dotação Orçamentária:
PT 09.126.0024.1.135000;
ND 4.4.90.40.01.00.00;
Fonte 180200.
Link da contratação no PNCP: 
h t t p s : / / p n c p . g o v . b r / a p p / e d i -
tais/32557811000184/2025/15. 
Saquarema, 27 de outubro de 2025. 
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IPRES.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 47/2025.
Contrato nº 11/2025.
Ficam designadas as servidoras Viviane 
Rodrigues Bezerra, matrícula n° 0005, 
para exercer a função de gestor do con-
trato, Gabriela Alves de Araújo, matrícu-
la n° 66176-1, para exercer a função de 
fiscal técnico e Emília de Fátima Pereira 
Duarte, matrícula n° 9031, para exercer a 
função de fiscal administrativo do referido 
contrato.
Saquarema, 27 de outubro de 2025.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IPRES.

DECRETO Nº 1.398,
 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Fiscal da Câmara Municipal 
de Saquarema, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), para reforço de dotação 
orçamentária consignada no orçamento 
em vigor, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL, Estado do Rio de janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em especial art. 
10 da Lei nº 2.668/2024, de 18 de dezem-
bro de 2024;
DECRETA
Art.1º Fica aberto Crédito Adicional suple-
mentar ao Orçamento Fiscal da Câmara 
Municipal de Saquarema, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para reforço 
de dotação orçamentária consignada no 
orçamento em vigor.
Art. 2º O Crédito que trata o art. 1º des-
te Decreto será compensado conforme o 
inciso III, do art. 43, da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, com anulação de 
dotação orçamentária, na forma abaixo:
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

IPRES

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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